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EDITAL 

PREFEITURA DE MALHADOR/SE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Malhador/SE, inscrita no CNPJ: 

13.104.757/0001-77, localizada no endereço Praça 25 de Novembro, nº. 133, centro, 

Malhador/SE, por meio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº Portaria 205-A/2024 de 01 

de julho de 2024, alterada pela Portaria 29-A de 07 de julho de 2025, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 223 de 02 de janeiro 2024, Decreto 

Municipal de nº 258A de 04 de novembro de 2024 (tratamento diferenciado e simplificado 

para ME e EPP), Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste certame licitatório é o procedimento formal para sistema de registro de 

preços, objetivando fornecimento parcelado de gêneros alimentícios que comporão a 

merenda escolar no Município de Malhador/SE, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com 

a utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados:  

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 07/01/2026 

(sete de janeiro de dois mil e vinte e seis) às 09h:00min (nove horas) – Horário de Brasília 

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-

Line, através do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e 

seus anexos. 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação em contrário informada pela Pregoeira. 

2.3. Formalização de Consultas e Informações: 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail, informando 

o número da licitação. 

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se: 

a. Endereço do setor de licitação: Praça Givaldo Alves da Invenção, 133, Centro, 

Malhador/SE  

b. Horário de atendimento ao público: 08h:00min às 13h:00min, de segunda-feira a 

sexta-feira. 

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF 

d. Sites: www.licitanet.com.br e www.malhador.se.gov.br  

e. Endereço Eletrônico: malhadorlicitacao@gmail.com 

f. Número do Telefone: (79) 3442 1410. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:%20mlicita2021@gmail.com.
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3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 

sistema, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

4.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

4.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP ou não 

apresentar declaração, ou certidão da junta comercial não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata este edital sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
_________________________________________________________________________ 

   

________________________________________________________________________
Praça 25 de novembro nº 133 – Centro Malhador/SE 

Página 10 de 76 
 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.10.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.10.7. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.10.8. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  
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7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.17.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.17.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.17.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.17.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.17.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da entidade da Administração 

Pública estadual da licitante ou, no caso de licitação realizada entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

7.17.6.2. Empresas brasileiras; 

7.17.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.17.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 

pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.18.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.18.5. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.6.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

8.6.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.9. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado 

no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. As licitantes que participarem em forma de consórcio, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

9.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de um percentual 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.7. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista que constem do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, social e 

trabalhista quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.12. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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11.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

11.5.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.6.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

11.6.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://malhador.se.gov.br; e, https://licitanet.com.br.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://malhador.se.gov.br/
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Das Infrações Administrativas 

13.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação vigente, o licitante ou 

contratado que, com dolo ou culpa, praticar conduta que resulte no descumprimento das 

obrigações assumidas no certame ou no ajuste dele decorrente. 

13.1.2. Constituem infrações administrativas, entre outras condutas: 

13.1.2.1. Deixar de apresentar a documentação exigida para a licitação ou qualquer 

documento solicitado durante o certame; 

13.1.2.2. Não manter a proposta apresentada, salvo quando houver fato superveniente 

devidamente justificado, inclusive quando: 

a) Deixar de encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

negociação; 

b) Recusar-se a apresentar o detalhamento da proposta, quando exigido; 

c) Solicitar a própria desclassificação após o encerramento da fase competitiva; 

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.2.3. Deixar de celebrar o contrato ou de apresentar a documentação necessária à 

contratação, quando regularmente convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.2.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução contratual; 

13.1.2.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 

mediante conluio, indução deliberada a erro no julgamento ou apresentação de amostra 

falsificada ou deteriorada; 

13.1.2.8. Praticar atos ilícitos destinados a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.2.9. Praticar ato lesivo à Administração Pública, nos termos da legislação anticorrupção 

vigente. 
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13.2. Das Sanções Administrativas 

13.2.1. Observados o contraditório e a ampla defesa, a Administração poderá aplicar ao 

infrator, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as 

seguintes sanções administrativas: 

13.2.1.1. Advertência; 

13.2.1.2. Multa; 

13.2.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

13.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Dos Critérios para Aplicação das Sanções 

13.3.1. Na aplicação das sanções administrativas serão considerados, entre outros critérios: 

13.3.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.1.2. As circunstâncias do caso concreto; 

13.3.1.3. A existência de circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.1.4. Os danos causados à Administração Pública; 

13.3.1.5. A eventual implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

infrator, quando aplicável. 

13.4. Da Sanção de Multa 

13.4.1. A sanção de multa será aplicada em percentual incidente sobre o valor do contrato 

licitado, observado o limite mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) e o limite máximo de 

30% (trinta por cento), conforme a gravidade da infração. 

13.4.2. O valor da multa deverá ser recolhido no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

contado da comunicação oficial da penalidade. 

12.4.3. Para infrações de menor gravidade, a multa poderá variar entre 0,5% (cinco décimos 

por cento) e 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

13.4.4. Para infrações de maior gravidade, inclusive aquelas que envolvam fraude, má-fé, 

comportamento inidôneo ou prejuízo relevante à Administração, a multa poderá variar entre 

15% (quinze por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

13.5. Das Demais Sanções 

13.5.1. A sanção de advertência será aplicada nos casos de infrações de menor gravidade, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa. 
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13.5.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando a gravidade da 

infração justificar penalidade superior à advertência, produzindo efeitos restritos ao âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo responsável pela aplicação da 

penalidade, pelo prazo máximo previsto em lei. 

13.5.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas 

hipóteses de infrações de maior gravidade ou quando as circunstâncias do caso concreto 

demonstrarem a insuficiência da sanção de impedimento de licitar e contratar, produzindo 

efeitos perante toda a Administração Pública, direta e indireta, de todos os entes federativos, 

pelo prazo legalmente estabelecido. 

13.5.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, observados 

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.6. Do Processo Administrativo Sancionador 

13.6.1. Na aplicação da sanção de multa será assegurado ao interessado o direito de 

apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.6.2. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade dependerá da instauração de processo administrativo específico, conduzido 

por comissão designada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a possibilidade de 

produção de provas. 

13.6.3. Caberá recurso administrativo das decisões que aplicarem as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, bem como pedido de 

reconsideração nos casos de declaração de inidoneidade, nos prazos e condições previstos 

na legislação vigente, com efeito suspensivo até decisão final da autoridade competente. 

13.7. Das Disposições Finais sobre Sanções 

13.7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 

infrator às sanções cabíveis. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
_________________________________________________________________________ 

   

________________________________________________________________________
Praça 25 de novembro nº 133 – Centro Malhador/SE 

Página 25 de 76 
 

13.7.2. A aplicação das sanções administrativas previstas neste edital não exclui, em 

nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 

Pública. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://malhador.se.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

15.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta.  

 

Malhador/SE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JUNIOR  

Prefeitura de Malhador/SE 

Prefeito  
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ANEXO I 

PREFEITURA DE MALHADOR/SE 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto deste certame licitatório é o procedimento formal para sistema de registro de 

preços, objetivando fornecimento parcelado de gêneros alimentícios que comporão a 

merenda escolar no Município de Malhador/SE, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, com EXCEÇÃO dos itens 13, 15 e 27 (75%), os quais são para a 

AMPLA CONCORRÊNCIA, respaldado nos termos no art. 48, inciso I e III da Lei Federal nº 

123/2006 e suas alterações e Decreto Municipal de nº 258A de 04 de novembro de 2024 

(tratamento diferenciado e simplificado para ME e EPP). 

1.1.2. Alertamos a todos os licitantes que os itens 12, 14 e 26 (25%) foram desmembrados 

em razão da exigência contida no art. 48, III da Lei Federal 123/2006.  

1.1.3. Se o mesmo licitante vencer a cota principal e reservada deverá praticar o mesmo 

preço, inclusive o menor dentre eles.  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD 

1 

ALHO - de 1ª qualidade nacional médio - in natura; livre de danos 

fisiológicos pragas e doenças. Produtos deteriorados não serão 

aceitos. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. 

KG 327 

2 

ALMÔNDEGAS - Almôndega mista de carne bovina e Frango, Cozida 

e Congelada; Composta de Carne Bovina, Carne de Frango, Agua, 

Carne Mecanicamente Separada de Frango, Gordura Bovina; Farinha 

de Rosca, Amido, Proteina de Soja, Sal, Condimentos e Outros 

Ingredientes Permitidos; Com Peso Minimo de 17 Gramas Cada 

Unidade; Com Cor, Odor, Sabor e Textura Próprios; Isenta de 

Sujidades e Outros Materiais Estranhos; embalagem isenta de 

LT 2370 
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ferrugem, estufamento, vazamento, amassamento, perfurações ou 

outras alterações; embalagem primária: lata metálica com verniz 

sanitário, hermeticamente fechada e perfeitamente recravada com 

peso líquido de 420g; Embalagem Secundaria Caixa de Papelao 

Reforcado; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega. 

3 

AMIDO DE MILHO - produto amiláceo, extraído do milho, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isento de matéria terrosa e 

parasitas, não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso. 

Aspecto: pó fino; cor: branca; odor e sabor próprio. Embalagem: caixa 

com peso líquido de 200g.  

CX 744 

4 

ARROZ - BRANCO, polido, tipo 1, classe longo fino, constituídos de 

grãos inteiros, isento de sujidade e materiais estranhos, acondicionado 

em embalagem primária saco plástico atóxico transparente (emb. 1kg), 

com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/validade/lote- embalagem secundária plástico resistente. O 

produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério 

da saúde. 

KG 2010 

5 

ARROZ - PARBOILIZADO, polido, tipo 1, classe longo fino, 

constituídos de grãos inteiros, isento de sujidade e materiais estranhos, 

acondicionado em embalagem primária saco plástico atóxico 

transparente (emb. 1kg), com respectiva informação nutricional, data 

de fabricação/validade/lote- embalagem secundária plástico resistente. 

O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério 

da saúde. 

KG 2814 

6 

AÇÚCAR - CRISTAL, sacarose de cana obtido da cana de açúcar, tipo 

refinado, com aspecto, cor e cheiro próprios, sabor doce, isento de 

sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, 

acondicionado em embalagem primária saco plástico atóxico 

transparente (emb. 1 kg), com respectiva informação nutricional, data 

KG 2600 
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de fabricação/validade/lote- embalagem secundária, plástico 

resistente. Na entrega não poderá ter transcorrido mais de 2/3 do prazo 

de validade do produto. 

7 

BATATA INGLESA - tipo inglesa, média, de 1 ª qualidade, com prazo 

de validade de até 03 meses sob refrigeração e de 07 a 30 dias em 

temperatura ambiente, in natura, bem formada, limpa, de coloração 

própria, com superfície praticamente lisa, livre de danos mecânicos, 

pragas e doenças, isento de substâncias nocivas à saúde. 

KG 1760 

8 

BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER - Biscoito salgado s/ 

recheio; Sabor Tradicional; Composto de farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar, fermento químico 

e outros ingredientes permitidos. Embalagem: Primária: pacotes em 

filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedado. Cada unidade 

deverá conter, no mínimo, 350 gr. Rotulagem: O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo 

de 08 meses a partir da data de fabricação. Não serão aceitos produtos 

com a data de validade inferior a 07 meses. 

PCT 1760 

9 

BISCOITO DOCE - DO TIPO MARIA, Biscoito Doce S/recheio; Sabor 

Tradicional; Composto de Farinha de Trigo Enriquecida C/ferro e Acido 

Folico, Acucar, Gordura Vegetal, Cacau Em Po; Amido de Milho, Soro 

de Leite Em Po, Sal, Fermento Quimico e Outros Ingredientes 

Permitidos; Embalagem Primaria Filme Bopp Metalizado, Atoxico e 

Lacrado; Cada unidade deverá conter, no mínimo, 350 gr. Com 

Validade Minima de 07 Meses Na Data Da Entrega. 

PCT 800 

10 

CACAU EM PÓ 50% ALCALINO - Cacau; Em Po Fino e Homogeneo; 

Soluvel; Composto de Cacau em pó e Açúcar; Livre de Lactose; Isenta 

de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 

Hermeticamente Fechada e Atoxica; Com Validade Minima de 10 

Meses Na Data Da Entrega 

UN 610 
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11 

CAFÉ - em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo superior, com 

torrefação média. Embalado à vácuo em pacotes de 200g. 

Predominantemente café tipo arábica, com grãos de café dos tipos 6 

COB, com no máximo 10% em peso de grãos com defeitos, ausência 

de grãos pretos-verdes ou fermentados. Produto com validade de 12 

meses. 

PCT 90 

12 

CARNE BOVINA - TIPO COXÃO MOLE, sem osso, limpa, congelada 

(à -18ºc) e embalada em sacos plásticos de polietileno apropriado, 

contendo no máximo 10 kg de carne/ embalagem. O produto deverá ter 

registro no ministério da agricultura e/ou da saúde, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais de acordo com as normas do ministério da 

agricultura, da dipoa e da anvisa. Prazo de validade de 48 horas sob 

refrigeração e congelamento de 1 ano. 

KG 1102 

13 

CARNE BOVINA - TIPO COXÃO MOLE, sem osso, limpa, congelada 

(à -18ºc) e embalada em sacos plásticos de polietileno apropriado, 

contendo no máximo 10 kg de carne/ embalagem. O produto 

deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou da saúde, 

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais de acordo com as normas do 

ministério da agricultura, da dipoa e da anvisa. Prazo de validade 

de 48 horas sob refrigeração e congelamento de 1 ano. 

KG 3308 

14 

CARNE BOVINA TIPO MOÍDA - moída, magra, de 1ª qualidade, 

congelada. aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Deve conter no máximo 10% de gordura, 

isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 

aponeuroses, com registro no sif ou sisp. Acondicionada em saco 

plástico de polietileno apropriado, de acordo com as normas do 

PCT 927 
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ministério da agricultura, em pacotes de 500g com prazo de validade 

de 48 horas sob refrigeração, e congelamento de 1 (um) ano. 

15 

CARNE BOVINA TIPO MOÍDA - moída, magra, de 1ª qualidade, 

congelada. aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. Deve conter no máximo 

10% de gordura, isenta de cartilagens e de ossos e conter no 

máximo de 3% de aponeuroses, com registro no sif ou sisp. 

Acondicionada em saco plástico de polietileno apropriado, de 

acordo com as normas do ministério da agricultura, em pacotes 

de 500g com prazo de validade de 48 horas sob refrigeração, e 

congelamento de 1 (um) ano. 

PCT 2783 

16 

CARNE SUÍNA PALETA SEMI PROCESSADA - Carne Suina Semi 

Processada; Paleta; Sem Osso, Em Cubos de 4cm x 3cm x 3cm; 

Congelada; Transportada e Conservada Em Temperatura de -12°cou 

Mais Frio; Com Aspecto, Cor, Odor e Sabor Proprios; Devendo 

Apresentar-se Livre de Ossos, Cartilagens, Hematomas, Coagulos, 

Pele; Parasitas e de Qualquer Substancia Contaminante Que Possa 

Alterar Ou Encobrir Alguma Alteracao; Embalagem Primaria Saco 

Plastico, Atoxico, Apropriado para Alimentos; Com Validade Minima de 

10 Meses Na Data Da Entrega;. 

KG 60 

17 

CEBOLA BRANCA - média, de 1 ª qualidade, com prazo de validade 

de 07 a 30 dias em temperatura ambiente e de 02 meses sob 

refrigeração, in natura, livre de danos mecânicos, de pragas e doenças, 

isenta de substâncias nocivas à saúde. 

KG 1310 

18 

CHARQUE DIANTEIRO - Charque bovina salgada curada dessecada, 

produto cárneo industrializado, obtido de carne bovina, adicionado de 

cloreto de sódio e sais de cura, submetido a um processo de maturação 

e dessecação. Trata-se de um produto cru, curado e dessecado. o 

KG 870 
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produto deverá ser embalado com materiais adequados para as 

condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção 

apropriada a embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedências, informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, peso do produto, número do registro do ministério da 

agricultura sif/dipoa (departamento inspeção de produtos de origem 

animal) e carimbo de inspeção do sif. 

19 

COLORÍFICO - em pó fino, homogêneo, elaborado a partir de urucum, 

fubá e óleos vegetais, sem sal, com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de materiais estranhos, acondicionado em embalagem 

primária plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente 

vedado, pacote a partir de 97g, com respectiva informação nutricional, 

data de fabricação/validade/lote e embalagem secundária plástico 

resistente. 

PCT 2360 

20 

CONDIMENTO MISTO - em pó fino, homogêneo, elaborado a partir de 

pimenta-do-reino e cominho, sem sal, com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de materiais estranhos, acondicionado em embalagem 

primária plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente 

vedado, pacote a partir de 97g, com respectiva informação nutricional, 

data de fabricação/validade/lote e embalagem secundária plástico 

resistente. 

PCT 1340 

21 

COXA DE FRANGO - Coxa de frango, com pele, congelada ou 

resfriada, de boa qualidade, com odor e textura característicos de 

um produto de boa qualidade apresentado em 

embalagens transparentes resistentes com fechamento 

à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome 

do produto, fabricante, endereço, registro no 

Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data 

de fabricação e validade. Embalados de 500g a 2 kg 

KG 800 
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22 

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado; Composto de Tomate, Sal, 

Acucar; Sem Pele, Sem Sementes e Corantes Artificiais; Isento de 

Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 

Hermeticamente Fechada e Atoxica, com aproximadamente 300g; 

Com Validade Minima de 14 Meses Na Data Da Entrega. 

PCT 1960 

23 

FARINHA DE CANJIQUINHA - Canjiquinha de Milho; Fina; Cor 

Amarela; Isenta de Insetos, Impurezas, Materiais e Odores Estranhos 

Ou Improprios; Embalagem Primaria Saco de Polietileno Transparente, 

Hermeticamente Fechado e Atóxico; Com Validade Mínima de 05 

Meses Na Data Da Entrega 

CX 430 

24 

FEIJÃO - : feijão classe carioca, novo, tipo 1, grupo 1, não torrado. Não 

poderá apresentar grãos disformes e ou torrados, coloração dos grãos 

com nuances diferentes (grãos partidos ou pedras), bolor, mofo, 

caruncho, rendimento inadequado. Embalagem: intacta, 

acondicionadas em pacotes de polietileno transparente contendo 1Kg 

de peso líquido. Fabricação: máximo de 30 

dias. Validade: mínimo de 6 meses 

KG 2010 

25 

FÍGADO - Bovino; Congelado; Transportado e Conservado a 

Temperatura de -12ºc Ou Mais Frio; Com Cor, Sabor e Odor Proprios, 

Isento de Capsula, Linfonodos e Depositos de Gordura; Devendo 

Apresentar-se Livre de Parasitas e de Qualquer Substancia 

Contaminante; Que Possa Altera-lo Ou Encobrir Alguma Alteracao; 

Embalagem Primaria Plastica Atoxica e Apropriada para Alimentos; 

Embalagem Secundaria Caixa de Papelao Reforcada; Com Validade 

Minima de De 4 Meses Na Data Da Entrega 

KG 170 

26 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO -  sem osso, congelado, sem tempero. 

Deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e 

coloração clara, aderente e sem odores. Embalagem: primária deve 

estar intacta, acondicionada em sacos de polietileno resistente ou 

KG 1977 
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bandejas de isopor revestidas de polietileno, com até 1 kg. No rótulo 

deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de 

validade e certificado SIF ou SIE. Com validade mínima de 10 meses. 

27 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO -  sem osso, congelado, sem tempero. 

Deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e 

coloração clara, aderente e sem odores. Embalagem: primária 

deve estar intacta, acondicionada em sacos de polietileno 

resistente ou bandejas de isopor revestidas de polietileno, com 

até 1 kg. No rótulo deve constar peso, data de processamento, 

procedência, prazo de validade e certificado SIF ou SIE. Com 

validade mínima de 10 meses. 

KG 5933 

28 

FLOCOS DE MILHO - tipo flocão, acondicionada em embalagem 

plástica transparente resistente original do fabricante em pacotes com 

500g, isenta de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 

estranhos. Informações nutricionais na embalagem. Prazo de validade 

mínima de 06 meses a 01 ano, com registro no ministério da agricultura 

- sif e/ou ministério da saúde. 

PCT 5600 

29 

FOLHAS DE LOURO- Louro; Em Folhas Secas; Obtido de Especimes 

Vegetais Genuinos; Limpos e Secos; de Coloracao Verde Pardacenta; 

Com Aspecto, Cheiro e Sabor Proprios; Isento de Materiais Estranhos 

a Sua Especie; Embalagem Primaria Plastica Transparente, Atoxica, 

Resistente e Hermeticamente Vedada; Embalado Em Caixa de 

Papelão Apropriada; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 

Entrega 

PCT 114 

30 

IOGURTE - Bebida Láctea C/iogurte e Polpa de Frutas; Elaborado a 

Partir do Leite Reconstituído Soro de Leite, Açúcar, Polpa de Fruta; 

Estabilizante, Acidulante, Conservante; Aromatizante, Corante, 

Espessante; Sabor Podendo Ser Variado Entre Morango, Coco, e 

Salada de Frutas; Conservado e Transportado Em Temperatura Entre 

L 3980 
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1 e 10 Graus Centigrados; Validade Mínima de 50 Dias Na Data Da 

Entrega; Embalagem Primaria Saco Plástico de Polietileno (sache); 

Acondicionado Em Fardo Plástico Com 10 Pacotes de 900ml Cada. 

31 

LEITE DE COCO - integral, tradicional, composto de coco, água, 

conservadores, acidulante, espessante e outras substâncias 

permitidas. Embalagem primária: frasco de plástico pet 

hermeticamente fechado (500 ml). Com validade mínima de 10 meses. 

FR 912 

32 

LEITE EM PÓ - integral e instantâneo, embalagem plástica resistente, 

própria do fabricante, tipo almofada de alumínio pacote com 200g. 

Informação nutricional por porção de 26g do produto: 131 kcal, 10,0 g 

de carboidrato, 7,0 g de proteína e 7,0 g de gorduras totais, com adição 

de vitamina a e d. Com prazo de validade mínima de 06 meses a 01 

ano, registro no ministério da agricultura - sif e dados do fabricante. 

PCT 7800 

33 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE - Leite de Vaca Em Po Instantâneo; 

Com Teor de Matéria Gorda Mínimo de 26%, Integral, Zero Lactose, 

Vitaminado; Composto de Leite Integral, Enzima Lactase, Vitaminas e 

Emulsificante; Embalado Em Recipiente Hermético e Lacrado; Com 

Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; 

PCT 40 

34 

LINGUIÇA SUÍNA - Tipo toscano com carne suína, congelada, com cor, 

sabor e 

odor característicos do produto de boa qualidade, embalagem 

transparente à vácuo ou porcionada em sacos plásticos transparentes, 

resistentes e bem lacrados, com denominação do nome do produto, 

fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU 

SIM), data de fabricação e validade. Embalados de 500g a 05 kg. 

KG 1100 

35 

MACARRÃO AVE MARIA - de 1ª qualidade, formato Ave Maria, 

acondicionado em embalagem original do fabricante com 500g, com 

respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote; 

PCT 1060 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
_________________________________________________________________________ 

   

________________________________________________________________________
Praça 25 de novembro nº 133 – Centro Malhador/SE 

Página 36 de 76 
 

elaborado com: ovos, farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 

fólico e demais substâncias permitidas. 

36 

MACARRÃO ESPAGUETTE - de 1ª qualidade, formato espaguete n.º8, 

com fio fino e longo comprimento entre 25 e 30cm, acondicionado em 

embalagem original do fabricante com 500g, com respectiva 

informação nutricional, data de fabricação/validade/lote; elaborado 

com: ovos, farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico e 

demais substâncias permitidas. 

PCT 6060 

37 

MARGARINA COM SAL - acondicionada em embalagem original do 

fabricante com 500g. Informações nutricionais no rótulo do produto. 

Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano, com registro no 

ministério da agricultura - sif e/ou ministério da saúde. 

UN 898 

38 

MILHO DE MUNGUNZÁ - canjica de Milho; Grupo Misturada, Subrupo 

Despeliculado, Classe Amarela, Tipo 1; Isento de Insetos, Impurezas, 

Matérias e Odores Estranhos; Admitindo Umidade Máxima de 13% Por 

Peso; Acondicionado Em Saco Plástico Transparente, atóxico, com 

Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega 

PCT 270 

39 

MILHO VERDE - Milho Verde Em Conserva; Simples; Graos Inteiros; 

Imerso Em Salmoura; Apresentando Tamanho e Coloração Uniformes; 

Acondicionado Em Embalagem Primaria Apropriada, Hermeticamente 

Fechada e Atóxica; Devendo Ser Considerado Como Peso o Produto 

Drenado (170g); Com Validade Mínima de 19 Meses Na Data Da 

Entrega. 

UN 110 

40 

ÓLEO - vegetal de soja, comestível, sem colesterol, de 1ª qualidade, 

fluido, isento de ranço, puro, produto sem substâncias tóxicas ou 

estranhas macro e microscopicamente visíveis. Acondicionado em 

embalagem primária pet (900ml) com respectiva informação 

nutricional, data de fabricação, data de validade, lote, e embalagem 

UN 410 
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secundária em caixa de papelão resistente, adequado para condições 

previstas de armazenamento e que confira proteção. 

41 

SAL - refinado iodado. Características: não deve apresentar sujidade, 

umidade, misturas inadequadas ao produto. Embalagem: intacta, 

acondicionadas em pacotes de polietileno transparente contendo 1Kg 

de peso liquido. Fabricação: máximo até 30 dias. Validade: mínimo de 

11 meses. 

KG 606 

42 

SARDINHA ENLATADA - Sardinha em conserva; elaborado com peixe 

descabeçado, eviscerado e submetido a esterilizacao comercial; inteiro 

e com espinha, com aparência, cor, odor, sabor e textura próprios; 

embalagem isenta de ferrugem, estufamento, vazamento, 

amassamento, perfurações ou outras alterações; embalagem primária: 

lata metálica com verniz sanitário, hermeticamente fechada e 

perfeitamente recravada; com validade mínima de 38 meses. 

LT 8620 

43 

SOBRECOXA DE FRANGO - Sobrecoxa de frango, com pele, 

congelada ou resfriada, 

de boa qualidade, com odor e textura característicos de 

um produto de boa qualidade apresentado em 

embalagens transparentes resistentes com fechamento 

à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome 

do produto, fabricante, endereço, registro no 

Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data 

de fabricação e validade. Embalados de 500g a 2 kg. 

KG 840 

44 

VINAGRE - fermentado acético de álcool, acidez 4%. Embalagem: 

Deve estar intacta, acondicionada em garrafas plásticas resistentes, 

contendo 500 ml. A rotulagem deve 

conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

Fabricação: máximo até 30 dias. Validade: mínimo de 8 meses. 

UN 460 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

descrições constantes neste documento. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, na forma 

do artigo 22 do Decreto Federal n° 11.462 de 2023. 

1.5. O lance mínimo entre lances é de R$ 0,01 (um centavo). 

1.6. A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos 

perfilhados do art. 3º, incisos I e II do Decreto Federal n° 11.462 de 2023, nos termos que se 

segue: 

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, em especial: 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade 

de contratações permanentes ou frequentes; 

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos 

de trabalho ou em regime de tarefa; 

(...);  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao preparo da merenda escolar da rede 

pública municipal de ensino do Município de Malhador/SE, contemplando as unidades 

escolares da educação infantil, ensino fundamental e demais modalidades atendidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.2. A aquisição dos gêneros alimentícios se revela imprescindível para a garantia do 

funcionamento regular das unidades escolares, assegurando a oferta contínua, adequada e 

equilibrada da alimentação escolar aos estudantes, contribuindo para o desenvolvimento 
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físico, cognitivo e social dos educandos, bem como para a melhoria do rendimento escolar 

e da permanência dos alunos na escola. 

2.3. A alimentação escolar constitui política pública essencial, integrando o conjunto de 

ações suplementares de responsabilidade do Poder Público, razão pela qual a 

Administração Municipal deve adotar as medidas necessárias para assegurar o fornecimento 

regular e ininterrupto dos alimentos, observando critérios de qualidade, segurança alimentar, 

valor nutricional e adequação às normas sanitárias vigentes. 

2.4. A contratação pretendida encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, que 

consagra a alimentação e a educação como direitos sociais fundamentais, além de impor ao 

Estado o dever de garantir programas suplementares de alimentação escolar, conforme se 

observa nos dispositivos a seguir transcritos: 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” 

(Grifamos) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

(...) 

VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 

básica, por meio de programas suplementares de material 

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 
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2.5. Ademais, a contratação atende às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, regulamentado pela Lei nº 11.947/2009 e normativas do FNDE, que 

estabelece a obrigação dos entes federativos em garantir alimentação escolar saudável e 

adequada aos alunos da educação básica pública. 

2.6. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica em razão da natureza 

continuada do fornecimento, da impossibilidade de previsão exata das quantidades a serem 

demandadas ao longo do exercício, bem como pela necessidade de assegurar maior 

eficiência administrativa, economicidade, flexibilidade operacional e redução de 

desperdícios, permitindo à Administração contratar os quantitativos conforme a efetiva 

necessidade. 

2.7. O objeto da contratação se encontra devidamente previsto no Plano Anual de 

Contratações – PAC 2026 do Município de Malhador/SE, em conformidade com o 

planejamento administrativo e orçamentário, atendendo ao disposto no art. 12, inciso VII, da 

Lei nº 14.133/2021, conforme informações constantes nas seções iniciais deste Termo de 

Referência. 

2.8. Dessa forma, resta plenamente caracterizada a necessidade, legalidade e oportunidade 

da contratação, uma vez que visa assegurar o cumprimento de dever constitucional, a 

continuidade do serviço público essencial de alimentação escolar e o atendimento ao 

interesse público, observados os princípios da legalidade, eficiência, planejamento, 

economicidade e segurança jurídica. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades da alimentação escolar 

da rede pública municipal de ensino de Malhador/SE, abrangendo desde a seleção dos 

fornecedores, passando pelo fornecimento, armazenamento, preparo e consumo dos 

alimentos, até a destinação final dos resíduos gerados, considerando-se todo o ciclo de vida 

do objeto. 
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3.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios deverá observar critérios rigorosos de 

qualidade, segurança alimentar, valor nutricional e conformidade sanitária, atendendo às 

normas expedidas pelos órgãos competentes, em especial a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, bem 

como às diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

3.3. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a demanda das 

unidades escolares e cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação, a fim de 

garantir a frescura, a adequada conservação dos alimentos e a redução de perdas e 

desperdícios, respeitando as condições de transporte, acondicionamento e validade exigidas 

para cada tipo de gênero alimentício. 

3.4. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a solução contempla: 

a) Planejamento e seleção de fornecedores aptos, por meio de procedimento licitatório; 

b) Aquisição e fornecimento dos gêneros alimentícios conforme as especificações 

técnicas; 

c) Transporte e entrega em condições adequadas de higiene, temperatura e segurança; 

d) Armazenamento e utilização dos produtos pelas unidades escolares, respeitando 

boas práticas de manipulação de alimentos; 

e) Gestão e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, incluindo embalagens 

e sobras, em observância às normas ambientais vigentes e aos princípios da 

sustentabilidade. 

3.5. A especificação dos produtos deverá contemplar, no mínimo, a descrição detalhada do 

gênero alimentício, unidade de fornecimento, padrão de qualidade, características físico-

químicas e organolépticas, prazo de validade, forma de acondicionamento, rotulagem e 

exigências sanitárias, de modo a garantir a aquisição de alimentos seguros, adequados ao 

consumo e compatíveis com as necessidades nutricionais dos alunos. 

3.6. Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos que apresentem menor impacto 

ambiental ao longo de seu ciclo de vida, tais como embalagens recicláveis ou 

biodegradáveis, processos produtivos sustentáveis e logística eficiente, em consonância 

com os princípios do desenvolvimento sustentável e da responsabilidade socioambiental da 

Administração Pública. 
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3.7. A adoção do Sistema de Registro de Preços como solução permite maior flexibilidade e 

eficiência na gestão da alimentação escolar, possibilitando a aquisição dos gêneros 

alimentícios conforme a efetiva necessidade, com melhor controle de custos, redução de 

estoques excessivos e garantia da continuidade do serviço público essencial. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos na descrição do objeto, 

a contratação deverá observar, no que couber, as diretrizes constantes do Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, bem como a legislação ambiental vigente, visando à mitigação 

de impactos ambientais ao longo do ciclo de vida dos produtos. 

4.1.2. Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos que apresentem: 

a) Embalagens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis; 

b) Menor geração de resíduos sólidos; 

c) Processos produtivos ambientalmente responsáveis; 

d) Logística de transporte eficiente, que reduza emissões e desperdícios. 

4.2. Da Exigência de Amostras 

4.2.1. Após o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar será convocado para apresentação de amostras dos produtos ofertados, cuja 

data, local e horário serão previamente divulgados por meio de mensagem no sistema 

eletrônico, sendo facultada a presença de todos os interessados, inclusive dos demais 

fornecedores participantes do certame. 

4.2.2. A (s) licitante (s) vencedora (s) deverá (ão) apresentar amostras dos produtos 

adjudicados, na quantidade mínima de 01 (um) quilograma ou 01 (uma) unidade de cada 

item, conforme o caso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, 

sob pena de desclassificação e/ou inabilitação, sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

4.2.3. O local para entrega e protocolo das amostras será a Escola Municipal José Joaquim 

Pacheco, situada na Rua Ananias José dos Santos, s/n, Centro, Malhador/SE. 
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4.2.4. As amostras apresentadas serão submetidas à análise técnica da equipe do 

Departamento de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

Malhador/SE, que emitirá Parecer Técnico, atestando ou não a conformidade dos produtos 

com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.2.5. Caso os produtos apresentados não atendam aos padrões de qualidade estabelecidos 

pelo Departamento de Nutrição, será facultado à licitante vencedora apresentar uma 

segunda marca, de qualidade superior, para nova análise técnica. 

4.2.6. Não sendo apresentada nova marca ou permanecendo a não conformidade após a 

nova análise, a licitante será desclassificada/inabilitada no respectivo item. 

4.2.7. Na hipótese prevista no subitem anterior, será convocado o licitante classificado em 

segundo lugar, e assim sucessivamente, observando-se o mesmo procedimento e as 

mesmas condições aplicadas ao primeiro classificado. 

4.2.8. O prazo estabelecido para apresentação das amostras poderá ser prorrogado, a 

critério da Administração, desde que haja solicitação devidamente fundamentada, realizada 

pelo licitante por meio do chat do sistema eletrônico, antes do término do prazo originalmente 

concedido. 

4.2.9. A ausência de entrega da amostra, o atraso injustificado ou a apresentação de 

amostra em desacordo com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência 

implicará a recusa da proposta, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

4.2.10. Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema eletrônico, assegurando-se a publicidade e a transparência do procedimento. 

4.2.11. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita 

(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou do lance ofertado pelo licitante 

subsequente, seguindo-se o mesmo rito, até que seja identificada proposta que atenda 

integralmente às exigências deste Termo de Referência. 

4.2.12. As amostras colocadas à disposição da Administração serão consideradas 

protótipos, podendo ser manuseadas, abertas ou utilizadas para testes e análises pela 

equipe técnica responsável, não gerando qualquer direito a ressarcimento por parte do 

fornecedor. 
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4.2.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos respectivos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, findo o qual a Administração poderá proceder ao descarte, sem direito a 

ressarcimento. 

4.2.14. Os licitantes deverão disponibilizar à Administração todas as condições necessárias 

à realização dos testes e avaliações, bem como fornecer, sem ônus, manuais, fichas 

técnicas e demais documentos pertinentes, em língua portuguesa, quando aplicável. 

4.3. Subcontratação 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, total ou parcial, devendo o 

fornecimento ser realizado diretamente pela empresa contratada, garantindo-se a 

rastreabilidade, a responsabilidade e o controle da qualidade dos produtos fornecidos. 

4.4. Garantia da Contratação 

4.4.1. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o baixo risco contratual e as condições 

previstas neste Termo de Referência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O fornecimento dos gêneros alimentícios dar-se-á de forma parcelada, em 

periodicidade quinzenal ou mensal, conforme a necessidade da Administração e a 

demanda das unidades escolares, mediante emissão de ordem de fornecimento pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

5.1.2. As entregas deverão ser realizadas no Setor de Merenda da Escola Municipal José 

Joaquim Pacheco, situado na Rua Ananias José dos Santos, Centro, Município de 

Malhador/SE, em dias e horários previamente definidos pela Administração. 

5.1.3. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de consumo, devidamente 

acondicionados, observando-se as normas sanitárias, de higiene, transporte e conservação 

aplicáveis a cada tipo de gênero alimentício, bem como os prazos de validade exigidos neste 

Termo de Referência. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
_________________________________________________________________________ 

   

________________________________________________________________________
Praça 25 de novembro nº 133 – Centro Malhador/SE 

Página 45 de 76 
 

5.1.4. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento da data de entrega previamente 

estabelecida, a empresa contratada deverá comunicar formalmente à Administração, 

apresentando as justificativas pertinentes com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 

para fins de análise e eventual deferimento de prorrogação de prazo, ressalvadas as 

hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas. 

5.1.5. A ausência de comunicação prévia ou a apresentação de justificativa não aceita pela 

Administração poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos 

do edital, do contrato e da legislação vigente. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI).  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão;  

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. O valor a pagar; e  

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto aos órgãos competentes.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
_________________________________________________________________________ 

   

________________________________________________________________________
Praça 25 de novembro nº 133 – Centro Malhador/SE 

Página 53 de 76 
 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

Qualificação Técnica 

8.25. Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar 

atestados ou certidões de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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público ou privado, que comprovem a aptidão para o fornecimento de bens compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, demonstrando capacidade operacional e logística para execução do 

fornecimento. 

8.26. Licença/Alvará Sanitário Municipal ou Estadual em que autoriza o licitante a 

comercializar o objeto desta licitação.  

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.28. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.29.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços 

devidamente formalizada, realizada nos termos da legislação vigente e das boas práticas 

administrativas, possuindo caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo divulgada imediata e exclusivamente após a conclusão da fase de julgamento das 

propostas. 

9.1.1. O sigilo da estimativa do valor da contratação se justifica como medida necessária à 

preservação da competitividade do certame, à prevenção de conluio entre licitantes e à 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, evitando que o conhecimento 

prévio do orçamento estimado influencie a formulação dos preços ofertados, em prejuízo ao 

interesse público. 

9.1.2. Ressalte-se que o sigilo não afasta o dever de transparência e controle, uma vez que 

o orçamento permanecerá disponível para os órgãos de controle interno e externo, sendo 

tornado público imediatamente após o julgamento das propostas, em observância aos 

princípios da publicidade, legalidade e motivação dos atos administrativos. 

9.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, atualizados 

ou ajustados, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente 

o art. 25 do Decreto nº 11.462/2023, nas seguintes hipóteses: 

9.2.1. Ocorrência de caso fortuito, força maior, fato do príncipe, ou de fatos imprevisíveis, ou 

ainda previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que tornem inviável a execução 

da Ata de Registro de Preços nos termos originalmente pactuados, conforme disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

9.2.2. Criação, alteração ou extinção de tributos, encargos legais ou normas supervenientes, 

com comprovada repercussão direta nos preços registrados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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9.2.3. Reajuste dos preços registrados, respeitada a periodicidade mínima anual, contada a 

partir da data do orçamento estimado ou da data da proposta, conforme o caso, e 

observando-se o índice de correção previsto para a contratação; 

9.2.4. Repactuação dos preços, quando cabível, mediante solicitação formal do interessado, 

devidamente justificada e analisada pela Administração, conforme critérios e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento convocatório. 

9.3. Em todas as hipóteses de revisão, reajuste ou repactuação, deverá ser rigorosamente 

preservado o equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado, observados os 

princípios da legalidade, motivação, eficiência, economicidade, transparência e supremacia 

do interesse público. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência 

correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura de 

Malhador/SE, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio 

a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 

específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se 

tratar de Sistema de Registro de Preços. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Das Infrações Administrativas 

11.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação vigente, o licitante ou 

contratado que, com dolo ou culpa, praticar conduta que resulte no descumprimento das 

obrigações assumidas no certame ou na execução do objeto contratado. 

11.1.2. Constituem infrações administrativas, entre outras condutas: 
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11.1.2.1. Deixar de apresentar a documentação exigida para o certame ou qualquer 

documento solicitado durante a fase de licitação; 

11.1.2.2. Não manter a proposta apresentada, salvo quando houver fato superveniente 

devidamente justificado, inclusive quando: 

a) deixar de encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação; 

b) recusar-se a apresentar o detalhamento da proposta, quando exigido; 

c) solicitar a própria desclassificação após o encerramento da etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital ou do 

Termo de Referência; 

11.1.2.3. Deixar de celebrar o contrato, a ata de registro de preços ou de apresentar a 

documentação necessária à contratação, quando regularmente convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

11.1.2.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.2.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução contratual; 

11.1.2.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 

mediante conluio, indução deliberada a erro no julgamento ou apresentação de amostra 

falsificada ou deteriorada; 

11.1.2.8. Praticar atos ilícitos destinados a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.2.9. Praticar ato lesivo à Administração Pública, nos termos da legislação anticorrupção 

vigente. 

11.2. Das Sanções Administrativas 

11.2.1. Observados o contraditório e a ampla defesa, a Administração poderá aplicar ao 

infrator, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as 

seguintes sanções administrativas: 

11.2.1.1. Advertência; 

11.2.1.2. Multa; 
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11.2.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Dos Critérios para Aplicação das Sanções 

11.3.1. Na aplicação das sanções administrativas serão considerados, entre outros critérios: 

11.3.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.1.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.1.4. Os danos causados à Administração Pública; 

11.3.1.5. A eventual implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando 

aplicável. 

11.4. Da Sanção de Multa 

11.4.1. A sanção de multa será aplicada em percentual incidente sobre o valor do contrato 

ou da ata de registro de preços, observado o limite mínimo de 0,5% (cinco décimos por 

cento) e o limite máximo de 30% (trinta por cento), conforme a gravidade da infração. 

11.4.2. O valor da multa deverá ser recolhido no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

contado da comunicação oficial da penalidade. 

11.4.3. Para infrações de menor gravidade, a multa poderá variar entre 0,5% (cinco décimos 

por cento) e 15% (quinze por cento). 

11.4.4. Para infrações de maior gravidade, inclusive aquelas que envolvam fraude, má-fé, 

comportamento inidôneo ou prejuízo relevante à Administração, a multa poderá variar entre 

15% (quinze por cento) e 30% (trinta por cento). 

11.5. Das Demais Sanções 

11.5.1. A sanção de advertência será aplicada nos casos de infrações de menor gravidade, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa. 

11.5.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando a gravidade da 

infração justificar penalidade superior à advertência, produzindo efeitos restritos ao âmbito 

da Administração Pública do ente federativo responsável pela aplicação da penalidade, pelo 

prazo máximo previsto em lei. 

11.5.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas 

hipóteses de infrações de maior gravidade ou quando as circunstâncias do caso concreto 
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demonstrarem a insuficiência da sanção de impedimento de licitar e contratar, produzindo 

efeitos perante toda a Administração Pública, direta e indireta, de todos os entes federativos, 

pelo prazo legalmente estabelecido. 

11.5.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

11.6. Do Processo Administrativo Sancionador 

11.6.1. Na aplicação da sanção de multa será assegurado ao interessado o direito de 

apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.6.2. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade dependerá da instauração de processo administrativo específico, conduzido 

por comissão designada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a possibilidade de 

produção de provas. 

11.6.3. Caberá recurso administrativo das decisões que aplicarem as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, bem como pedido de 

reconsideração nos casos de declaração de inidoneidade, nos prazos e condições previstos 

na legislação vigente, com efeito suspensivo até decisão final da autoridade competente. 

11.7. Das Disposições Finais 

11.7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o infrator às 

sanções cabíveis. 

11.7.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 

Pública. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES  

12.1. Obrigações da Contratante 

12.1.1. Proporcionar todas as condições necessárias para a adequada execução do objeto, 

inclusive disponibilizando informações, orientações e ordens de fornecimento em tempo 

hábil. 
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12.1.2. Emitir as respectivas ordens de fornecimento de acordo com a necessidade da 

Administração, observados os limites e condições estabelecidos na Ata de Registro de 

Preços. 

12.1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do fornecimento, por meio de servidor 

ou comissão designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, registrando em 

relatório próprio as ocorrências verificadas. 

12.1.4. Recusar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 

especificações técnicas, padrões de qualidade ou prazos de validade estabelecidos neste 

Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços. 

12.1.5. Notificar formalmente a Contratada sobre eventuais irregularidades verificadas na 

execução do objeto, concedendo prazo para correção, quando cabível, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas. 

12.1.6. Efetuar o pagamento devido à Contratada, conforme os valores registrados, prazos 

e condições estabelecidos no edital e na Ata de Registro de Preços, desde que comprovada 

a regular execução do fornecimento. 

12.1.7. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e a legislação aplicável. 

12.1.8. Prestar à Contratada os esclarecimentos necessários à execução do objeto, sempre 

que solicitado e dentro dos limites de sua competência. 

12.2. Obrigações da Contratada 

12.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios objeto da contratação de forma contínua, regular e 

conforme as especificações técnicas, quantidades, prazos e condições estabelecidos neste 

Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços. 

12.2.2. Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, observando 

rigorosamente as normas sanitárias, de higiene, transporte, acondicionamento e 

conservação, bem como os prazos de validade mínimos exigidos. 

12.2.3. Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga, descarga e entrega dos 

produtos nos locais indicados pela Administração, sem ônus adicional para a Contratante. 
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12.2.4. Substituir, às suas expensas e no prazo estabelecido pela Administração, os 

produtos que forem recusados por estarem em desacordo com as especificações técnicas 

ou apresentarem qualquer tipo de irregularidade. 

12.2.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e enquanto perdurarem 

as obrigações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no certame. 

12.2.6. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de qualquer fato que possa 

comprometer a execução do objeto ou o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

12.2.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, securitários e outros decorrentes da execução do objeto, não se estabelecendo 

qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e a Administração. 

12.2.8. Permitir e facilitar o acesso da fiscalização da Contratante às suas instalações, 

sempre que necessário, para verificação do cumprimento das obrigações assumidas. 

12.2.9. Cumprir rigorosamente as disposições da Lei nº 14.133/2021, do edital, da Ata de 

Registro de Preços e das demais normas aplicáveis à execução do objeto. 

12.2.10. Arcar com eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do fornecimento. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. O presente Termo de Referência constitui parte integrante e indissociável do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços, servindo de base para a 

contratação e para a execução do objeto, devendo ser rigorosamente observado por todos 

os licitantes e pela futura contratada. 

13.2. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Termo de Referência 

serão dirimidos pela Administração, observados os princípios que regem a Administração 

Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, planejamento e interesse público, bem como a legislação vigente. 

13.3. Eventuais alterações nas condições estabelecidas neste Termo de Referência 

somente poderão ocorrer mediante justificativa formal, devidamente motivada, e desde que 
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não impliquem alteração do objeto ou prejuízo à competitividade do certame, respeitadas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. A participação no certame implica plena aceitação de todas as condições, exigências 

e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na legislação aplicável, 

não podendo o licitante alegar desconhecimento posterior. 

13.5. A Administração poderá, por razões de interesse público devidamente justificadas, 

revogar ou anular o procedimento licitatório, no todo ou em parte, a qualquer tempo, nos 

termos da legislação vigente, sem que disso decorra direito à indenização. 

13.6. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Planejamento 

Anual de Contratações do Município de Malhador/SE, atendendo às disposições legais e às 

necessidades da Administração Pública, visando à garantia da continuidade e da qualidade 

da alimentação escolar ofertada aos alunos da rede municipal de ensino. 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº_________2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N___________2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_________2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR/SE, com sede na xxxxxxxx, xxxx, Bairro 

Centro, em Malhador, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ(MF) n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste 

ato representado por o Prefeito Municipal, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 

portador do CPF nº xxxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxx - SSP/SE, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, nesta cidade, neste ato designado Órgão 

Gerenciador;  

A empresa (NOME), CNPJ nº (Nº), sediada na (ENDEREÇO), a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada por (REPRESENTANTE), CPF nº (Nº),  

Sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o fornecimento parcelado 

de gêneros alimentícios que comporão a merenda escolar no Município de 

Malhador/SE, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, 

bem como neste documento.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
V. 

UNT V.TOTAL 

01       

02       

03       

...       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ENTIDADE GERENCIADORA 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura de Malhador/SE. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e/ou entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
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registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, , 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
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item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Malhador/SE, XX de XXXXXXXXXX de 202x. 

 

________________________________________________________________ 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JUNIOR  

Prefeitura Municipal de Malhador/SE 

Órgão Gerenciador da ARP 

Prefeito  

 

_____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor  

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 
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ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
V. 

UNT V.TOTAL 

01       

02       

03       

...       
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

À PREFEITURA DE MALHADOR/SE 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Através desta, apresento a presente proposta comercial, visando à plena e eficaz execução 

do objeto licitado, como segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
V. 

UNT V.TOTAL 

01       

VALOR GLOBAL PARA A INTEGRAL E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO 

LICITADO: R$ 

  _ ( ), estando inclusas todas as despesas   

relacionadas direta e indiretamente com a respectiva execução contratual, tais como os 

tributos incidentes e demais despesas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO / VIGÊNCIA CONTRATUAL: Conforme edital. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 

DECLARO ter pleno conhecimento das condições de fornecimento a ser contratado, bem 

como total conhecimento do edital e seus anexos, se submetendo e aceitando todos os seus 

termos. 

DECLARO que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Dispensa 

de Licitação e seus anexos; 

DECLARO que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

DECLARO que cumprimos a cota de aprendizagem de que trata o art. 429 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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DECLARO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  , de de 202x. 

Proponente:    

Endereço:    Bairro:    

CEP                               Cidade:   

Estado:   Telefone:  

E-mail: _     

Banco:____________________________ 

Agência: __________________________ 

Conta Corrente: ____________________________ 

 

ASSINATURA 

Representante Legal:  _ RG nº.

 CPF nº. _    

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7

